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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei
federal 8.666/93.

Extrato de Contrato: 019/2023.
3° Termo de Aditamento – Prorrogação de Prazo
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro
Contratada: WILSON VIOTTI JUNIOR.
Objeto:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  FINS  DE

ACOLHIMENTO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,  NA
MODALIDADE CASA LAR, PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
ATRAVÉS  DE  ORDEM  JUDICIAL,  SITUADO  A  RUA  XV  DE
NOVEMBRO  Nº  546  NO  CENTRO  DA  CIDADE  DE
VIRADOURO/SP.

Justificativa:  A  presente  prorrogação  faz-se
necessária para continuidade das atividades da Casa Lar
atendimento  da  Proteção  Social  especial  de  alta
complexidade e para o acolhimento de crianças de 0 a 18
anos.

Alteração:  12  (doze)  meses,  com início  em 24 de
fevereiro de 2026 e término em 24 de fevereiro de 2027.
Para a consecução da prestação de serviço durante o novo
período  de  vigência,  o  presente  termo  de  aditamento
possui valor atualizado de R$ 38.011,32 (trinta e oito mil
onze reais e trinta e dois centavos).
...........................................................................................................

Publicação na imprensa conforme art. 61 da lei
federal 8.666/93.

Extrato de Contrato: 015/2023.
3° Termo de Aditamento – Prorrogação de Prazo
Modalidade:  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°

005/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro.
Contratada:  LAR  CENTRAL  NOSSA  SENHORA

APARECIDA – OBRA UNIDA (ASSOCIAÇÃO DE SÃO VICENTE
DE PAULO).

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
DE  ALTA  COMPLEXIDADE  PARA  ACOLHIMENTO  E
ATENDIMENTO  MULTIDISCIPLINAR.

Justificativa:  O  presente  termo  de  aditamento  versa
sobre continuidade da prestação de serviços durante um
novo período de vigência. Segundo a SMAS, a prorrogação
se  faz  necessário  por  medida  de  direito  social  e
humanidade  o  atendimento  multiprofissional  ao  assistido,
tendo em vista que a instituição Lar Central se encontra
situada no município de Viradouro, próxima aos familiares e
ainda possui equipe multidisciplinar, com assistente social,
psicólogo, enfermeiras, cuidadores, alimentação apropriada
e  com  orientação  de  nutricionista,  atividades  e  espaço

físico  adequado  para  os  cuidados  especiais  e  com
capacidade técnica.

Alteração: Fica estabelecido a prorrogação de prazo
de vigência contratado entre as partes em mais 12 (doze)
meses, com início em 15 de fevereiro de 2026 e término
em  15  de  fevereiro  de  2027.  Para  a  consecução  da
prestação de serviço durante o novo período de vigência, o
presente termo de aditamento possui valor atualizado de
R$ 34.107,32 (trinta e quatro mil, cento e sete reais e trinta
e dois centavos).
...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA DE SESSÃO
ABERTURA  DA  SESSÃO  CREDENCIAMENTO  E

RECEBIMENTO  DE  ENVELOPES.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  009/2026  –

CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  Nº  001/2026.
Objeto: Contratação de empresa de obras e serviços

de  engenharia  para  execução  de  CONSTRUÇÃO  DE  45
(quarenta  e  cinco)  Casas  Habitacionais  no  Município  de
Viradouro-SP, com o fornecimento de toda a mão de obra e
materiais  necessários  a  execução,  conforme  TERMO DE
COMPROMISSO Nº 974574/2025/MCIDADES/CAIXA e TERMO
DE COMPROMISSO Nº 990553/2025/MCIDADES/CAIXA.

Aos treze dias do mês de fevereiro de 2026, às
quinze horas,  reuniram-se  na  Divisão  de  Licitações  da
Prefeitura Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, sito
a Praça Major Manoel Joaquim nº 349, Centro, Viradouro/SP
o Agente de Contratação e membros da Comissão, para a
realização dos trabalhos pertinentes à análise e julgamento
dos  documentos  relativos  ao  certame em epígrafe,  nos
termos da convocação.

Dando início aos trabalhos, a Comissão Permanente de
Licitações verificou a  integridade dos envelopes entregues
sendo: ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
e o ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA ESCRITA, sendo que a
Comissão Permanente de Licitações deliberou julgar como:

E C O P L A N  C O N S T R U T O R A  L T D A  ( C N P J
19.678.007/0001-95).  Representante:  Sra.  SABRINA
FARNANDA DA SILVA (CPF ***857418**) – CREDENCIADA;

PRISMA-BARRETOS  ENGENHARIA  E  CONSTRUCOES
LTDA  (CNPJ  08.574.643/0001-50).  Representante:  Sr.
GUILHERME  HENRIQUE  POLIZELLI  (CPF  ***318278**)  –
CREDENCIADA; e,

TERRA  FORTE  BRASIL  CONSTRUTORA  LTDA  (CNPJ
10.412.300/0001-31).  Representante:  Sr.  LUCIANO
APARECIDO  FIORIO  (CPF  ***702238**)  –  CREDENCIADA.

Sem  seguida  foram  abertos  os  documentos  de
habilitação  e  dada  vistas  a  todos  os  presentes  que
rubricaram os documentos.

O  envelope  nº  02  –  Proposta  Escrita,  se  mantém
lacrado e em posse do agente de contratação para abertura
oportuna.

Após,  foi  suspensa  pois  o  Agente  de  Contratação
designado  encontra-se  de  licença  saúde,  sendo  que  aE
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sessão que será reaberta na data de 18 de fevereiro às
13 horas para continuidade dos trabalhos, quando o Sr.
César Augusto Spina Junior retornará às suas funções.

Nada mais havendo encerrou-se a sessão e lavrou-se a
presente ata, que vai assinada pela Comissão Permanente
de Licitações.

Viradouro, 13 de fevereiro de 2026.
Gabriel Perrone
Agente de Contratação
Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025
Sabrina Farnanda Da Silva
ECOPLAN CONSTRUTORA LTDA
Guilherme Henrique Polizelli
PRISMA-BARRETOS  ENGENHARIA  E  CONSTRUCOES

LTDA
Luciano Aparecido Fiorio
TERRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA LTDA

...........................................................................................................
ATA DE SESSÃO

REABERTURA  DA  SESSÃO E  JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  009/2026  –
CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  Nº  001/2026.

Objeto: Contratação de empresa de obras e serviços
de  engenharia  para  execução  de  CONSTRUÇÃO  DE  45
(quarenta  e  cinco)  Casas  Habitacionais  no  Município  de
Viradouro-SP, com o fornecimento de toda a mão de obra e
materiais  necessários  a  execução,  conforme  TERMO DE
COMPROMISSO Nº 974574/2025/MCIDADES/CAIXA e TERMO
DE COMPROMISSO Nº 990553/2025/MCIDADES/CAIXA.

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de 2026, às
13:00  horas,  reuniram-se  na  Divisão  de  Licitações  da
Prefeitura Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, sito
a Praça Major Manoel Joaquim nº 349, Centro, Viradouro/SP
o Agente de Contratação e membros da Comissão, para
reabertura da sessão e realização dos trabalhos pertinentes
à  análise  e  julgamento  dos  documentos  relativos  ao
certame em epígrafe, nos termos da convocação.

Dando início aos trabalhos, a Comissão Permanente de
Licitações,  e  os  participantes  presentes  verificaram  a
integridade dos envelopes que permaneceram lacrados, ou
seja,  o  ENVELOPE  Nº  02  –  PROPOSTA  ESCRITA,
constatando-se que os envelopes permaneceram lacrados e
inviolados.

Em  seguida  foram  analisados  os  documentos  de
habilitação  e  dada  vistas  a  todos  os  presentes  que
rubricaram  os  documentos.  sendo  que  a  Comissão
Permanente  de  Licitações  deliberou  julgar  como:

E C O P L A N  C O N S T R U T O R A  L T D A  ( C N P J
19.678.007/0001-95).  Representante:  Sra.  SABRINA
FARNANDA DA SILVA (CPF ***857418**) – INABILITADA,
pelos seguintes motivos:

-  Deixou  de  apresentar  a  Certidão  de  Acervo
Operacional – CAO, conforme exigido na cláusula 9.5.2 do
edital;

- Deixou de apresentar a Certidão de Registro junto ao

CREA  da  Pessoa  Jurídica,  conforme  exigido  na  cláusula
9.5.6 do edital;

-  Apresentou  a  Certidão  de  Registro  Profissional
(pessoa física) junto ao CREA, porém todos os acervos não
vinculam o profissional à empresa licitante, descumprindo o
exigido na cláusula 9.5.1 do edital.

TERRA  FORTE  BRASIL  CONSTRUTORA  LTDA  (CNPJ
10.412.300/0001-31).  Representante:  Sr.  LUCIANO
APARECIDO  FIORIO  (CPF  ***702238**)  –  INABILITADA,
pelos seguintes motivos:

-  Apresentou  os  balanços  patrimoniais,  mas  não
apresentou as demonstrações contábeis e suas respectivas
notas explicativas, conforme exigido na cláusula 9.4.2 do
edital;

-  Deixou  de  apresentar  a  Certidão  de  Acervo
Operacional – CAO, conforme exigido na cláusula 9.5.2 do
edital.

PRISMA-BARRETOS  ENGENHARIA  E  CONSTRUCOES
LTDA  (CNPJ  08.574.643/0001-50).  Representante:  Sr.
GUILHERME  HENRIQUE  POLIZELLI  (CPF  ***318278**)  –
HABILITADA.

Abre-se  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para  a
apresentação  das  razões  do  recurso,  devendo  ser
protocolado  no  Setor  de  Protocolo  Geral  da  Prefeitura
Municipal  de  VIRADOURO,  ficando  as  demais  licitantes
desde logo intimadas para apresentar suas contra razões
em igual número de dias, que começarão a correr a partir
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
imediata vista dos autos do processo.

O  envelope  nº  02  –  Proposta  Escrita,  se  mantém
lacrado e em posse do agente de contratação para abertura
oportuna.

Nada mais havendo encerrou-se a sessão e lavrou-se a
presente ata, que vai assinada pela Comissão Permanente
de Licitações.

Viradouro-SP, 18 de fevereiro de 2026.
César Augusto Spina Jr.
Agente de Contratação
Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025
Sabrina Farnanda Da Silva
ECOPLAN CONSTRUTORA LTDA
Guilherme Henrique Polizelli
PRISMA-BARRETOS  ENGENHARIA  E  CONSTRUCOES

LTDA
Luciano Aparecido Fiorio
TERRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA LTDA

...........................................................................................................

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria-Geral do Município

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA PGMVIR 005/2026
Viradouro/SP, 18 de fevereiro de 2026.

“Organiza  o  fluxo  de  trabalho,E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

R
O

N
E

 (
C

P
F

 *
**

68
44

48
**

) 
em

 1
8/

02
/2

02
6 

às
 1

7:
16

:4
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
da

b-
63

e3
-5

81
8-

bd
f7

-b
0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VIRADOURO

Conforme Lei Municipal nº 3.104, de 23 de abril de 2013

Quarta-feira, 18 de fevereiro de 2026 Ano XIII | Edição nº 2948 Página 4 de 8

Município de Viradouro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

d e s i g n a  s e r v i d o r e s  e
Procuradores às subprocuradorias
e  segmentos  de  trabalho  da
Procuradoria-Geral”

CONSIDERANDO que a eficiência administrativa é um
dos princípios que regem a administração pública, estando
devidamente  esculpido  no  caput  do  artigo  37  da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a  Lei  Complementar  Municipal  nº
101, de 20 de junho de 2023, que recriou a Procuradoria-
Geral do Município, conferindo-lhe natureza permanente e
reconhecendo-a como órgão essencial à administração da
justiça e à gestão da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO  a  Lei  Complementar  Municipal  nº
42/2010,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  dos  Funcionários
Públicos  do  Município  de  Viradouro,  entre  outras
providências;

CAROLINA HARUE NACAMURA SHIMANO BELLINI,
Procuradora-Geral  do  Município,  no  exercício  de  suas
atribuições legais:

RESOLVE:
I - DOS SETORES DE ATUAÇÃO
Art. 1º Ficam instituídos e regulamentados, no âmbito

da  Procuradoria-Geral  do  Município  de  Viradouro/SP,  os
seguintes setores de atuação:

I - Gabinete do Procurador-Geral do Município;
II - Subprocuradoria da Fazenda;
III - Subprocuradoria Contenciosa;
IV - Subprocuradoria Consultiva;
V - Subprocuradoria Trabalhista;
VI - Subprocuradoria do Hospital;
VII - Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos

Administrativos Disciplinares;
VIII - Assessoria Administrativa;
IX - Corregedoria.
Art. 2º Compete ao Gabinete do Procurador-Geral do

Município organizar os trabalhos, expedientes e a agenda
do  respectivo  Procurador-Geral,  bem  como  praticar  os
demais atos inerentes à gestão da Procuradoria-Geral.

Art. 3º A Subprocuradoria da Fazenda será responsável
pela atuação em todos os processos judiciais de natureza
fiscal  e  tributária  em  que  o  Município  figure  como  autor,
bem  como  pelo  assessoramento  consultivo  da  Fazenda
Munic ipa l ,  mediante  a  emissão  de  pareceres
administrativos de caráter tributário, não lhe competindo,
contudo,  as  atividades  de  lançamento,  arrecadação  ou
fiscalização  de  tributos  e  contribuições  parafiscais,  nem  a
invasão  das  atribuições  próprias  do  Auditor  Fiscal  do
Município.

Art.  4º  A  Subprocuradoria  Contenciosa  atuará  nos
processos  judiciais  em  que  o  Município  figure  como  autor
ou  réu,  excetuados  aqueles  de  competência  da
Subprocuradoria  da  Fazenda,  da  Subprocuradoria
Trabalhista  e  da  Subprocuradoria  do  Hospital.

Art.  5º  Compete  à  Subprocuradoria  Consultiva  a

emissão de pareceres em atos administrativos e a atuação
na esfera administrativa em todas as áreas de competência
da Procuradoria-Geral do Município.

Parágrafo único. Incluem-se dentre as atribuições da
Subprocuradoria Consultiva:

I - elaborar minutas, análises e pareceres relativos a
contratos de qualquer natureza;

II  -  elaborar  minutas  de  contratos  decorrentes  de
procedimentos licitatórios e seus respectivos editais;

III - elaborar minutas, análises e pareceres referentes a
termos  de  fomento,  termos  de  colaboração,  termos  de
parceria,  convênios,  parcerias  público-privadas,  adicional
de qualificação profissional (AQP), contratos de consórcio e
demais instrumentos jurídicos congêneres;

IV  -  elaborar  minutas  de  decretos,  portarias,
resoluções,  instruções  normativas  e  projetos  de  lei;

V  -  atuar  em  procedimentos  em  trâmite  perante
Tribunais  de  Contas  e  Ministério  Público,  em  qualquer
esfera ou área de atuação.

Art.  6º  A  Subprocuradoria  Trabalhista  atuará  nos
processos  judiciais  em  que  o  Município  figure  como  autor
ou réu e que tramitem, obrigatoriamente, perante a Justiça
do  Trabalho,  excetuados  aqueles  de  competência  da
Subprocuradoria do Hospital.

Art.  7º  A  Subprocuradoria  do  Hospital  atuará  nos
processos judiciais em que o Hospital e Maternidade São
Vicente  de  Paulo  figure  como  autor  ou  réu,
independentemente da matéria ou do órgão jurisdicional
em que tramitem.

§ 1º Compete também à Subprocuradoria do Hospital
prestar assessoramento consultivo extrajudicial à referida
entidade.

§  2º  A  Subprocuradoria  do  Hospital  terá  caráter
temporário,  subsistindo  apenas  enquanto  perdurar  a
intervenção  do  Poder  Executivo  na  entidade,  cessando
automaticamente  com  o  término  da  intervenção  ou  a
critério da Procuradora-Geral.

Art.  8º  A  Comissão  Permanente  de  Sindicâncias  e
Processos Administrativos Disciplinares será instituída por
ato  do  Prefeito  Municipal,  mediante  indicação  da
Procuradora-Geral, competindo-lhe conduzir os trabalhos de
sua área, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos
da Administração Pública Direta, com a finalidade de apurar
fatos e situações ocorridos na Administração Pública e/ou
praticados por seus servidores.

Art. 9º A Assessoria Administrativa constituirá o órgão
de apoio administrativo aos Procuradores, promovendo a
tramitação dos expedientes para viabilizar a atuação dos
servidores da carreira jurídica,  bem como o controle de
prazos, normas e fluxos internos.

II - DO FLUXO DE EXPEDIENTES
Art.  10.  Os  expedientes  judiciais  tramitarão

obrigatoriamente pelo sistema denominado "EASYJUR" e,
facultativamente, pelo sistema "Flowdocs", especialmente
quando houver  necessidade de providências  por  setores
não integrantes da Procuradoria-Geral.E
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Art.  11.  Os  expedientes  administrativos  tramitarão
obr igator iamente  pelo  s istema  "F lowdocs"  e,
facultativamente,  pelo  sistema  "EASYJUR".

Art. 12. Todos os expedientes administrativos deverão
ingressar  na  Procuradoria-Geral  por  meio  do  sistema
"Flowdocs",  devendo o  setor  demandante  encaminhar  o
processo à estrutura administrativa da Procuradoria-Geral
por intermédio da referida plataforma.

Parágrafo  único.  Os  expedientes  encaminhados  a
destinatário  diverso  ou  ao  e-mail  institucional  da
Procuradoria-Geral  serão  reencaminhados  ou  autuados
junto à sua estrutura administrativa.

Art. 13. Nos processos judiciais, de qualquer natureza,
o  Procurador  responsável  pelo  feito  principal  também
responderá  por  todos  os  incidentes  processuais,
cumprimentos de sentença e recursos, ainda que recebam
nova numeração, bem como será responsável por requerer
a cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais em
favor da Procuradoria-Geral.

§ 1º Compete ainda ao Procurador responsável pelo
processo principal:

I  -  comunicar  formalmente  aos  setores  da
municipalidade  as  decisões  proferidas  no  processo,
independentemente  do  tipo,  teor  ou  prazo;

II  -  encaminhar  ao  setor  competente  as  tutelas  e
decisões judiciais, inclusive sentenças e acórdãos, para o
devido cumprimento;

III  -  orientar  juridicamente  os  setores  quanto  ao
cumprimento das determinações judiciais;

IV - solicitar subsídios técnicos necessários à defesa ou
manifestação jurídica.

§ 2º As comunicações previstas neste artigo deverão
ser  realizadas  formalmente  por  meio  do  sistema
"Flowdocs".

III - DO GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL
Art.  14.  Fica  designada  para  atuar  no  Gabinete  da

Procuradoria-Geral  a  Procuradora  Dra.  Carolina  Harue
Nacamura Shimano Bellini,  em razão de sua nomeação,
pelo  Prefeito  Municipal,  para  a  função  de  confiança  de
Procuradora-Geral.

Art.  15.  Compete ao Gabinete da Procuradora-Geral
realizar despachos internos e externos, bem como proferir
decisões em última instância no âmbito da Procuradoria-
Geral,  além  da  prerrogativa  de  convocar  o  Colégio  de
Procuradores para quaisquer deliberações.

Art.  16.  As  manifestações  de  qualquer  natureza
perante os Tribunais de Contas e o Ministério Público serão
elaboradas  pela  Subprocuradoria  Consultiva  e,  antes  do
protocolo,  submetidas  à  apreciação  do  Gabinete  da
Procuradoria-Geral.

Parágrafo  único.  Considerando  o  volume  de
expedientes  afetos  ao  Gabinete  da  Procuradora-Geral,
poderá a Procuradora-Geral designar, independentemente
de  nomeação  formal,  outros  Procuradores  e  servidores
municipais  para  a  prática  de  despachos  e  demais  atos
administrativos, observadas as normas internas vigentes,

especialmente as disposições desta Portaria.
IV - DA SUBPROCURADORIA DA FAZENDA
Art. 17. Fica designado para atuar na Subprocuradoria

da Fazenda, com atribuição sobre 100% dos processos de
execução  fiscal  em  que  o  Município  figure  como  autor,  o
Procurador Dr. Rafael Junqueira Ruiz.

Parágrafo único.  Compete igualmente ao Procurador
designado à Subprocuradoria da Fazenda a elaboração de
pareceres  jurídicos  administrativos  na  área  fiscal,  que  não
sejam de competência do Auditor Fiscal do Município.

V - DA SUBPROCURADORIA CONTENCIOSA
Ar t .  18 .  F i cam  des ignados  para  a tuar  na

Subprocuradoria  Contenciosa  os  Procuradores  Dr.  Jaime
Vassalo  Junior  e  Dra.  Mirelli  Cristina  Rodero  Calderero
Bresqui.

Art. 19. A divisão de trabalho entre os Procuradores
referidos  no  artigo  anterior  será  realizada  conforme  o
último  algarismo  dos  7  (sete)  primeiros  dígitos  que
compõem  o  número  do  processo  judicial,  na  forma
padronizada  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,
independentemente  de  se  tratar  de  processo  físico  ou
eletrônico, recém-distribuído ou já cadastrado nos sistemas
utilizados pela Procuradoria-Geral do Município, segundo a
seguinte estrutura: XXXXXXX-DD.AAAA.T.EE.CCCC.

§ 1º O Procurador Dr. Jaime Vassalo Junior atuará nos
processos cujo último algarismo indicado no caput seja 1
(um), 2 (dois), 3 (três), 4 (quatro) ou 5 (cinco).

§  2º  A  Procuradora  Dra.  Mirelli  Cristina  Rodero
Calderero  Bresqui  atuará  nos  processos  cujo  último
algarismo indicado no caput seja 6 (seis), 7 (sete), 8 (oito),
9 (nove) ou 0 (zero).

§ 3º Não se incluem na Subprocuradoria Contenciosa
os processos em trâmite perante a Justiça do Trabalho, nem
aqueles  relacionados  ao  Hospital  e  Maternidade  São
Vicente de Paulo.

VI - DA SUBPROCURADORIA CONSULTIVA
Ar t .  20 .  F i cam  des ignados  para  a tuar  na

Subprocuradoria  Consultiva  os  Procuradores  Dra.  Bruna
Lima  Fernandes,  Dr.  Daniel  Pazeto  Bassi,  Dra.  Daniela
Nacamura Franceschini e Dr. Rafael Junqueira Ruiz.

Art. 21. Fica designada a Procuradora Dra. Bruna Lima
Fernandes para atuar nos processos que tramitam perante
os Tribunais de Contas.

§ 1º A Procuradora será responsável por acompanhar
todos os expedientes e processos, inclusive as publicações
no diário oficial, devendo adotar todas as providências para
a devida manifestação, tempestivamente.

§  2º  A  Procuradora  será  responsável  por  requerer
subsídios  técnicos  dos  setores  envolvidos,  bem  como
realizar  as  diligências  necessárias  e,  por  fim,  preparar  a
manifestação  da  Procuradoria-Geral  e  realizar  o
encaminhamento.

§ 3º As manifestações de qualquer natureza perante os
Tribunais de Contas serão elaboradas pela Subprocuradoria
Consultiva e, antes do protocolo, submetidas à apreciação
do Gabinete da Procuradoria-Geral.E
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§  4º  Mediante  conveniência  e  oportunidade,  a
Procuradora-Geral  poderá  determinar  que  qualquer
Procurador  realize  o  peticionamento  e/ou  resposta  aos
órgãos competentes.

Art. 22. Ficam designados os Procuradores Dra. Bruna
Lima Fernandes e Dr. Rafael Junqueira Ruiz para atuarem,
perante os procedimentos que tramitem junto ao Ministério
Público.

§ 1º Os Procuradores serão responsáveis por requerer
subsídios  técnicos  dos  setores  envolvidos,  bem  como
realizar  as  diligências  necessárias  e,  por  fim,  preparar  a
manifestação  da  Procuradoria-Geral  e  realizar  o
encaminhamento.

§ 2º As manifestações de qualquer natureza perante o
Ministério Público serão elaboradas pela Subprocuradoria
Consultiva e, antes do protocolo, submetidas à apreciação
do Gabinete da Procuradoria-Geral.

§  3º  Mediante  conveniência  e  oportunidade,  a
Procuradora-Geral  poderá  determinar  que  qualquer
Procurador  realize  o  peticionamento  e/ou  resposta  aos
órgãos competentes.

§  4º  A  divisão  de  trabalhos  nos  expedientes  do
Ministério  Público  entre  os  Procuradores  ora  designados
será realizada por despacho do Gabinete da Procuradoria-
Geral em cada um dos expedientes.

Art.  23.  Fica  designada  a  Procuradora  Dra.  Daniela
Nacamura  Franceschini  para  emitir  pareceres  jurídicos
licitatórios que exijam apenas uma única manifestação da
Procuradoria-Geral,  bem  como  para  emitir  o  primeiro
parecer  jurídico  naqueles  procedimentos  que  exijam  a
manifestação jurídica da Procuradoria-Geral ao menos por
duas vezes.

Art. 24. Fica designado o Procurador Dr. Daniel Pazeto
Bassi para emitir o segundo parecer jurídico licitatório, nos
processos que assim forem exigidos.

Art.  25.  Fica  designado  o  Procurador  Dr.  Rafael
Junqueira Ruiz para emitir os pareceres jurídicos licitatórios
na esfera recursal.

Art.  26.  Ficam  designados  para  emitir  pareceres
jurídicos  consultivos  os  Procuradores  Dra.  Bruna  Lima
Fernandes, Dr. Daniel Pazeto Bassi e Dr. Rafael Junqueira
Ruiz.

Parágrafo  único.  A  divisão  de  trabalhos  nos
expedientes  de  pareceres  consult ivos  entre  os
Procuradores ora designados será realizada por despacho
do  Gabinete  da  Procuradoria-Geral  em  cada  um  dos
expedientes.

VII - DA SUBPROCURADORIA TRABALHISTA
Art. 27. Fica designado para atuar na Subprocuradoria

Trabalhista, com atribuição sobre 100% dos processos em
trâmite perante a Justiça do Trabalho em que o Município
figure  como  reclamante  ou  reclamado,  o  Procurador  Dr.
Daniel  Pazeto  Bassi.

Parágrafo  único.  Não  pertencem  à  Subprocuradoria
Trabalhista  os  processos  que  pertençam  ao  Hospital  e
Maternidade São Vicente de Paulo.

VIII - DA SUBPROCURADORIA DO HOSPITAL
Art. 28. Fica designado para atuar na Subprocuradoria

do Hospital, com atribuição sobre 100% dos processos em
que  o  Hospital  e  Maternidade  São  Vicente  de  Paulo  figure
como autor ou réu, independentemente do Tribunal em que
tramitem, o Procurador Dr. Jaime Vassalo Junior.

Parágrafo único.  Compete igualmente ao Procurador
designado à Subprocuradoria do Hospital a elaboração de
pareceres jurídicos administrativos consultivos que sejam
requeridos pela entidade.

I X  -  D A  C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E
SINDICÂNCIAS  E  PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARES

Art.  29.  Fica  designada  a  Procuradora  Dra.  Camila
Leme  Beluzzo  Lodo  para  atuar  como  presidente  da
Comissão  Permanente  de  Sindicâncias  e  Processos
Administrativos  Disciplinares,  conduzindo  todos  os
expedientes  que  tramitem  e/ou  venham  a  tramitar  em
referida comissão.

Art. 30. Fica designada a Dra. Bruna Lima Fernandes
para atuar como vice-presidente da comissão indicada no
artigo anterior e o Dr. Daniel Pazeto Bassi para atuar como
secretário de referida comissão.

X - DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
Art.  31.  A  Assessoria  Administrativa  é  formada  por

todos os servidores da Procuradoria-Geral do Município que
não integrem a carreira jurídica.

Art. 32. A Assessoria Administrativa é responsável por
auxiliar  no âmbito administrativo todos os Procuradores,
bem  como  por  gerenciar  os  softwares  utilizados  pela
Procuradoria-Geral.

§ 1º Os servidores da Assessoria Administrativa serão
os responsáveis por tramitar os feitos que adentrarem na
Procuradoria-Geral para cada uma das subprocuradorias e
procuradores,  nos  termos do  regimento  interno  e  desta
portaria.

§ 2º A Assessoria Administrativa poderá ser auxiliada
por  estagiários  que,  sob  a  supervisão  dos  servidores
efetivos, encaminharão os procedimentos internamente e,
após  conclusão,  retornarão  os  mesmos  aos  setores
demandantes.

§ 3º É de competência da Assessoria Administrativa o
agendamento de compromissos e eventos nos softwares
utilizados pela Procuradoria-Geral para que os Procuradores
adotem  as  providências  administrativas  ou  judiciais
necessárias.

§  4º  Também  é  de  competência  da  Assessoria
Administrativa  o  recebimento  e  encaminhamento  para
pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV) que
forem expedidas em desfavor da municipalidade.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  33.  Os  pareceres  administrativos  e  processos

judiciais podem ser encaminhados a qualquer Procurador
em  virtude  dos  fluxos  internos  e  mediante  ato  da
Procuradora-Geral.

Art. 34. O contencioso judicial ativo do Município deE
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Viradouro, que não seja da área de atuação da execução
fiscal,  será  encaminhado  a  qualquer  Procurador  para
preparação  da  ação  e  devida  distribuição  perante  o
Tribunal de Justiça competente e, após o recebimento da
numeração  no  padrão  CNJ,  será  acompanhado  pelos
Procuradores da Subprocuradoria Contenciosa, pela mesma
divisão  de  finais  prevista  nesta  Portaria,  ou  ainda  pela
Subprocuradoria Trabalhista, quando forem ajuizadas ações
na Justiça do Trabalho, ou ainda pela Subprocuradoria do
Hospital, quando a entidade for a autora.

Art.  35.  No  âmbito  da  Procuradoria-Geral,  todos  os
Procuradores  do  Município  são  aptos  a  receber  e  dar
citação e intimação.

Parágrafo único. Aos servidores da Procuradoria-Geral
que  não  integram  a  carreira  jurídica  fica  habilitada  a
prerrogativa de realizar intimações em prol do Município
nos  procedimentos  internos,  bem  como  de  expedir  e
protocolar documentos em geral.

Art.  36.  No  âmbito  da  Comissão  Permanente  de
Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  Disciplinares,
todos os Procuradores do Município, mediante solicitação
de sua presidente, são aptos a realizar atos de citação ou
intimação,  bem  como  o  protocolo  e  recebimento  de
documentos.

Parágrafo único. Aos servidores da Procuradoria-Geral
que  não  integram  a  carreira  jurídica  fica  habilitada  a
prerrogativa de realizar intimações em prol do Município,
bem como de expedir e protocolar documentos em geral na
área  afeta  à  Comissão  Permanente  de  Sindicâncias  e
Processos  Administrativos  Disciplinares,  mediante
solicitação  de  sua  presidente.

Art.  37.  Havendo  necessidade,  assim  definida  pela
Procuradora-Geral,  poderá  ser  determinado  a  qualquer
Procurador do Município que realize a abertura e condução
de investigações preliminares para subsidiar a tomada de
decisões por parte da Administração Pública.

Art. 38. Durante as férias de qualquer servidor da PGM,
a  Procuradora-Geral  do  Município  reorganizará,
provisoriamente e à sua livre convicção, os trabalhos de
todos os Procuradores,  através de ordens de serviço ou
portarias,  no sentido de que nenhum procedimento seja
interrompido.

§1º Em razão das ausências temporárias autorizadas
por lei, em prazo superior a 3 (três) dias, a Procuradora-
Geral também reorganizará os trabalhos provisoriamente,
nos termos do disposto no caput.

§2º  Nos  casos  de  suspeição  ou  impedimento  de
qualquer Procurador, a Procuradora-Geral poderá realizar a
redistribuição  do  feito,  conforme  conveniência  e
oportunidade.

Art.  39.  Constatada  a  existência  de  expediente  de
elevada  relevância  jurídica,  econômica  ou  social  para  o
Município  de  Viradouro,  assim  reconhecida  pela
Procuradora-Geral  do  Município,  poderá  o  feito  ser
distribuído a qualquer Procurador Municipal, conforme seu
juízo de conveniência, ou ainda ser avocado ao Gabinete da

Procuradora-Geral para atuação direta.
§ 1º A Procuradora-Geral poderá também submeter o

expediente ao Colégio de Procuradores, hipótese em que
todos  os  Procuradores  apresentarão  manifestação,
independentemente  do  seu  segmento  de  atuação,  cujo
resultado  será  submetido  à  apreciação  final  da
Procuradora-Geral,  que  poderá  acolhê-lo  ou  não.

§  2º  Qualquer  Procurador  poderá  sol icitar  à
Procuradora-Geral a submissão do expediente ao Colégio
de Procuradores, cabendo, contudo, exclusivamente a ela
deliberar acerca da convocação.

Art.  40.  Ao  retornar  das  férias  ou  qualquer  outro
afastamento/ausência,  o  Procurador  tem  o  dever  de
verificar todas as publicações recebidas dos seus processos
e  expedientes,  inclusive  do  período  em que  estava  de
férias, a fim de evitar qualquer ônus ao Município.

Parágrafo único. O Procurador, antes do início de suas
férias ou ausências, deverá cumprir todos os seus prazos e
pendências em aberto e que vencem até a data de seu
retorno.

Art.  41.  Os  eventos  e  compromissos  agendados  no
sistema informatizado  para  um determinado  Procurador,
independentemente  do  responsável  pelo  processo  e/ou
segmento, deverão ser cumpridos pelo Procurador que está
como responsável pelo evento, ainda que o agendamento
seja errôneo, para assim evitar prejuízos ao Município de
Viradouro/SP.

§  1º  Os  atos  processuais  pendentes,  no  ato  de
publicação desta Portaria, deverão ser comunicados pelo
antigo responsável ao novo Procurador, tanto pelo sistema
"EASYJUR" como pelo software "Flowdocs".

§ 2º Sob nenhuma hipótese pode o Procurador deixar
de  atuar  em  defesa  aos  interesses  indisponíveis  do
Município, devendo sempre dar o tratamento adequado ao
procedimento.

Art. 42. Os Procuradores ficam dispensados do registro
de  frequência  por  meio  de  ponto  eletrônico  biométrico,
conforme entendimento do Poder Judiciário, sem prejuízo
do cumprimento integral da jornada diária de trabalho no
período previamente estabelecido, nos termos do art. 24 da
Lei Complementar Municipal nº 101/2023.

§1º As solicitações de alteração de período ou horário,
inclusive de entrada ou saída antecipada ou postergada,
por  necessidade  pessoal  do  Procurador,  deverão  ser
requeridas com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis,
salvo  situação  excepcional  assim  reconhecida  pela
Procuradora-Geral.

§2º A antecedência contida no parágrafo anterior não
se aplica quando envolver necessidade da Administração
Pública.

Art.  43.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,
revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a
Portaria PGMVIR 003/2025, de 17 de janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
CAROLINA HARUE NACAMURA SHIMANO BELLINI
PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIOE
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